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Ata TP 0009 prop 

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00131/2014, TOMADA DE PREÇOS Nº 0009/2014. 

 
Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e quatorze, às dezesseis horas, na sala de Licitações, primeiro 
andar do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação nomeada pelo 
Prefeito Municipal Sr. ADEMIR JOSÉ GASPARINI, através do Decreto AJG nº 196/2014, de 11 de agosto 
de 2014, composta pelo presidente Sr. Rivael Sander Freschi, secretário Sr. Jucimar Bortoncello e demais 
membros, para procederem a abertura das propostas da Tomada de Preços nº 0009/2014, de acordo com a 
Lei nº 8.666/93, alterações  da Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, cujo objeto é a escolha da  proposta de  
menor preço  Global para a Contratação de empresa especializada de engenharia para a Execução de Oras 
de Pavimentação Asfáltica, Drenagem pluvial e sinalização viária sobre terra, da Rua Jorge Schell, 
com extensão de 178,099m e o Recapeamento e qualificação da Rua Dirceu Giordani sobre calçamento 
existente, com extenão de 888,50m, conforme descrito no Memorial Descritivo, orçamento, cronograma 
e projetos anexos. Com recursos oriundos do convenio Governo Federal – Ministério das Cidades. Esteve 
presente a representante da empresa TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA, Sra. Jusara maragno.  
Passou-se os envelopes para que os presentes verificassem a inviolabilidade dos mesmos e então procedeu-
se a abertura das propostas financeiras das empresas habilitadas onde foi analisada pela Comissão de 
Licitações o qual atestou que as propostas estão legalmente acompanhadas de todos os documentos exigidos 
e em conformidade com os itens 6 e 9 do edital. Diante do exposto, ficam classificadas em: 
 

• 1° lugar a empresa: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA, com valor global de R$ 
675.559,54 (seiscentos e setenta e cinco mil e quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e 
quatro centavos);  

• 2º lugar a empresa: BRITTER RODOVIAS LTDA, com valor global de R$ 761.893,64 (setecentos e 
sessenta e um mil e oitocentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos); 

• 3º lugar a empresa: CONCISA PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA, com o valor global de 
R$ 771.397,77 (setecentos e setenta e um mil, e trezentos e noventa e sete reais e setenta e sete 
centavos); 

• 4º lugar a empresa: IRMÃOS ZANATTA & CIA LTDA, com o valor global de R$ 775.086,26 
(setecentos e setenta e cinco mil e oitenta e seis reais e vinte seis centavos); 

• 5º lugar a empresa: SETEP CONSTRUÇÕES S.A., com o valor global de R$ 829.579,18 (oitocentos e 
vinte nove mil e quinhentos e setenta e nove reais e dezoito centavos). 

Nada mais havendo a tratar o presidente encerra os trabalhos, para posterior Adjudicação e Homologação 
do Senhor Ademir José Gasparini, Prefeito Municipal. Eu Jucimar Bortoncello, secretariei a sessão e lavrei 
a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes. 
 
Xanxerê-SC, 12 de agosto de 2014. 
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